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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

ATA DA DÉCIMA OITAVA 
 REUNIÃO DO PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028
Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a Décima Oitava Reunião do Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo Vereador José Pedro Rodolphi Júnior, que invocando a proteção de Deus, deu por aberto os trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário Vereador Cláudio Magno Paulanti que fizesse chamada dos Vereadores finda qual constatou-se a presença de todos os Edis. Determinou ao Segundo Secretário Vereador Rafael de Oliveira Ramos que fizesse a leitura do Evangelho do dia e da Ata da Reunião anterior, que foi aprovada por unanimidade. Procedeu-se a seguir, a leitura do expediente, que constou do seguinte: Do Vereador Antônio José Ferreira, Requerimento nº 047/2025; Dos Alcoólicos Anônimos, Convite para Reunião dia 08 de julho do decorrente ano às 19h;  Da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, Convite para a 1º Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – dia 26 de junho do decorrente ano às 08h.  Finda a leitura do expediente, o senhor Presidente passou os trabalhos para a ordem do dia. Em Discussão Única na forma regimental, foram aprovadas por unanimidade as seguintes matérias: Do Vereador Marcos César de Oliveira Paula, Requerimento nº 044/2025, Indicação nº 040/2025 e 041/2025; Do Vereador José Maria de Freitas Pelegrini, Indicação nº 042/2025. Em Primeira Discussão na forma regimental, foi aprovada por unanimidade a seguinte matéria: Da Vereador Paula Abib Fabri, Projeto de Lei nº 004/2025 – Denomina de Antônia Sileia Fabri Pinto, o grupo de Bailado Italiano mantido pela Prefeitura Municipal de Varre-Sai; Do Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 944/2025 – Regulamenta o tratamento, favorecimento, diferenciado, simplificado e regionalizado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos processos de licitação pública no âmbito do Munícipio de Varre-Sai, e dá outras providências e Projeto de Lei nº 946/2025 – Dispõe sobre a proibição de contratação de condenados pela Lei Federal nº 11.304/06 – Lei Maria da Penha, por partes do Poder Público Municipal, bem como impede nomeações e dá outras providências. Não havendo mais matéria para ser discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente, encerrou os trabalhos da presente reunião e convocou para a Reunião Extraordinária posterior a Reunião Ordinária, da qual para constar foi lavrada a presente Ata que será lida e discutida na próxima reunião.
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